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D E C R E T O N5 3.575
Dispõe sobre horário de expediente da Prefeitura 
Municipal nos dias de Jogos da Selegao Brasilei— 
ra na Copa do Mundo.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a participaçao da Seleção Brasileira 
nos Jogos da Copa do Mundo, a ser disputada na França;

Considerando que o futebol e o esporte nacional e 
que a Naçao está empenhada na vitória de nossa seleção;

Considerando que os servidores municipais merecem 
a oportunidade de assistir as partidas em que a seleção parti­
cipa,

D E C R E T A  :

Artigo le - 0 expediente da Prefeitura Municipal, quando da 
participaçao da Seleção Brasileira nos Jogos da Co 
pa do Mundo/98, será o seguinte:
I) dia 10,06.98 - das 07:00 as 12:00 hs, e,
II) dias 16 e 23.06.98 - das 11:30 as 15:30 hs.

Parágrafo Único - 0 disposto no caput deste artigo não se apli
ca aos servidores que exerçam funções em or- 
gãos ou unidades administrativas que, em de­
corrência da_j]̂ Ltureza de suas atribuições , 
não pcTssam suspender suâ ~~ã~tiAALdades sem
causar prejuízos ao atendimento da ptrpuiaçao.

Artigo .29 - Este Decreto enj^rará em vigor na data de sua publî  
caçao, revogadas â'-'<3u:sposiçoes em contrario.

iho de 19^8,P.M. de Lorena, 08 de

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.575/98)

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


